
LEI 13.993, DE 06.11.07 (D.O. DE 14.11.07)
 

Concede o Título de Cidadã Cearense à Sra. Cláudia Maria
de Macêdo Claudino. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

 
Art.  1º Concede  o  Título  de  Cidadã  Cearense  à  Sra.  Cláudia  Maria  de  Macêdo  Claudino,
brasileira, natural de Cajazeiras, Estado da Paraíba. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 6 de novembro
de 2007.

  
Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
  
Iniciativa: Deputada Anapaula Cruz


